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ATA DA 10ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO 1 

IDOSO – CMDI/SJP, realizada no dia 07 de novembro de 2022, de forma online pela 2 

plataforma Google Meet, com início previsto para as 9h, para deliberar sobre a seguinte 3 

pauta: 1. Abertura; 2. Ata; 3. Expedientes; 4. Comissões; 5. Outros; 6. Informes Gerais; 7. 4 

Data da próxima reunião ordinária. 1. ABERTURA. A reunião iniciou às 9h10min com a 5 

abertura realizada pela Presidente, Sra. Renata Fré Camargo Lima, e seguiu-se para a 6 

próxima pauta. 2. ATA DA 9ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2022: após a leitura na íntegra, 7 

a ata foi aprovada. 3. EXPEDIENTES: 1) Ofício n° 1936/2022 – SEMAS: encaminha 8 

relatório de empenhos pagos referentes a setembro de 2022. Deliberação: encaminhar 9 

para a Comissão do Fundo. 4. COMISSÕES: Assessoramento: 1) Cris Lau e Solar Kairos: 10 

a Comissão é favorável à renovação de inscrição das instituições. 2) Meninos da 11 

Harmonia: a comissão entende que não atende aos requisitos necessários para inscrição 12 

da instituição, conforme previsto na Resolução n° 08/2022 CMDI e não é favorável à 13 

inscrição; foi feita tentativa de contato pelos telefones informados no documento, inclusive 14 

com mensagem pelo Whatsapp, porém não houve retorno. Foi sugerido encaminhar 15 

Ofício para instituição informando a decisão do colegiado e os pareceres da comissão 16 

foram aprovados. Fundo: a comissão analisou e aprovou o relatório de empenhos pagos 17 

referentes a agosto de 2022, e o parecer foi aprovado pelo colegiado. 5. OUTROS: não 18 

houve. 6. INFORMES GERAIS: não houve. 7. DATA DA PRÓXIMA REUNIÃO 19 

ORDINÁRIA: 12 de dezembro de 2022. Nada mais a ser declarado, a Presidente 20 

encerrou a presente reunião, e eu Camila Hiromi Abe lavrei a presente ata que após lida 21 

será aprovada.  22 


